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Termo de Abertura de Processo 

Lançado 
no Fator 

Processo N° 007604/23 Data de Abertura: 17/10/2023 
Reuerente 
38.591.447/0001-55 1 CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 1 CENUT DISTRIBUIÇÃO 

Endereço 
ROOVIA BA 526, 2091, CASSAGE - Salvador, /BA - CEP: 41505-220 

C0 tato E-mail 

Ate n de n te 
Jerlane dos Santos Silva 

Assunto 
ADITIVO 

Primeiro Trâmite 
&SàSSORIAJURIDICA 

so Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
NoS/Razão Social: Carlos Eduardo Bastes Leite 
Requer: De V. Eia, que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna nC732/23 

14  Previsão 
17/10/2023 

Data/Hora do Trâmite 
17/10/2023 11:15:18 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 17 de outubro de 2023 
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Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https:llpojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTrarnites 

esso N°007604/23 Requerente: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

Assunto 
Comunicação Interna nC732/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: 11fttps://pojucasaatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 38.591.447/0001-55 Data Protocolo: 17/10/2023 
Atendente: Jerlane dos Santos Silva Previsão: 17/10/2023 Valor' Destino: ASSESSORIA JURIDICA 



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAüDE 

01) 

TA POJUCA 

Comunicação Interna N°732/2023 - SESAU 

Pojuca, 09 de Outubro de 2023. 

Para: GAflE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitação de acréscimo de 25% do valor inicial do Contrato 
N°091/2022. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Acréscimo 

de 25% do valor inicial do contrato de N°091/2022 [firmado com a 

empresa CENIJT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE 

SAÚDE LTDA CNPJ: 38.591.44710001-55( cujo objeto é o 

fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as 7 

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar ,nqssa 

elevada estima e consideração. 

de Pouca 
- 'ride Ferreira dos 5anW5 
Scretrio Municipal d2 Saúde 

Erismende Ferre ós Sátb*O2 de lanno e 2021 

Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N°130/2023 - SESAU 

Pojuca, 22 de Setembro de 2023. 

A CENUT DIST. DE PRODUTOS ALIMENTf CIOS DE SAÚDE LTDA. 

CNPJ N° 38.591.447/0001-55 

Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de 

N°091/202(cujo objeto é o Fornecimento de Leites Especiais (Fórmula 

Alimentar) para atender as demandas da Secretaria de Saúde do 

Município de Pojuca/Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Célia e - raújo 
Setor de Contratos 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmaiLcom 
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Afl: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CNPJ: N° 13.806.23710001-06 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 

Nesta 

ASSUNTO: RESPOSTA A CARTA DE MANIFESTO - OFÍCIO N° 130/2023 

COMUNICADO 

A empresa: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAUDE LTDA, 
CNPJ no: 38.591.44710001-55 1. Estadual: 171.442.536 1, Endereço: Rodovia BA-526, no 2091, 1° 
andar galpão 09 - Cassange / Salvador-BA / Cep: 41.505-220, por intermédio de seu representante 
legal Glauco Fernandes de Souza, Sócio Administrador, vem, respeitosamente por meio deste 
informar que, 

/ 
CONCORDA em realizar o acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de n° 091/2022 , cujo 
objeto é o Fornecimento de Leites Especiais (Fórmulas Alimentares) para atender as demandas da 
Secretária de Saúde do Município de Pojuca/BA. 

Atenciosamente, 

Salvador/Ba, 09 de Outubro de 2023. 

 

Mdndode 
GLAUCO 
FERNÃJIDE 0440(0 
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FEP1WO(S DE 
/"ovsk-M85rm 

SOUSA. 4484c. 
5870 2023.1a09 

14.34:01-O3W 

Glauco Fernandes de Sousa 
Sócio Administrador 
CPF: 448.587.013-87 
RG:150779688 SSP/CE 

CENUT Distribuidora de Produtos 
Alimentícios de Saúde ltda. 
CNPJ: 38.591.447/0001-55 

go 

E, 

 

Rod..8A'526.n2O92,Coss8n9eIi' nnd89&pEoO9I CEP'4S05 flQ 
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transcrição. 

A.Oie*d. 
GLAUCO 
FERNANDE 'Jt 
SO.E 
SOUSA-MO 
58701387 
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II  a POJUIÇA 
ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA-ASSESSORIA JURÍDICA 

jQ ADITIVO DE REEQULÍBRIO ECONÔMICO - FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS (ÓMÚLÁ 

ALIMENTAR) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA.-- CONTRATO N2  091/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2022 - EMPRESA 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAÚDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público Interno, 

Inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 38.591.447/0001-55, situado 

à Rodovia BA 526, n° 2091, r andar, Galpão 09, Cassange, Salvador-BA 

neste ato representado pelo Senhor Glauco Fernandes; de Sousa, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) 

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n2 016/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Aditivo Contratual - Art. 65, II, d. Íei 3666/93 

Fica aditivado o contrato, a titulo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, sob a espécie de 

Revisão (Manutenção do Reequilibrio Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 

15,0255% no item 02 o que faz acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 135,14 

(cento e trinta e cinco reais e quatorze centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se 

lastreado em planilha financeira atestada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda 

documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte deste inurento independente de 

e 

4 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2050 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 6202 

CLÁUSULA QUARTA— Da Fundamentado 

O presente aditivo contratual de Reequilibrio Econômico está amparado no Art. 65, II, d da Lei 

8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo contratual em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Setembro de 2023. 

1 (A, 01-V Q4qQ,WU-~_ #A L,  
MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
GLAUCO  

ncc m4PoraAuo 

DE 
50U5&44858_ 2021,20  
701357 lIi%o.-orov 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. GLAUCO FERNANDES DE SOUSA. 

0 



Aptamil Pepti-danone 4005 

Aptarnil M-danone 

Aptamil soja 2 - danone 

Pregomlrn Peptl-danooe 

20. 24917 

SEM REAJUSTE 

SEM REAJUSTE 

SEM REAJUSTE 

VLR UNlt. EM 
2510712023 

R$ 23,2917 1&0255% 

"à 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

EMPRESA: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENI1CIOS DE SAÚDE LTD - CNPJ:38591447000155 

OBJETO: FORNECIMENTO DE leites especiais - formula alimentar PARA SESAU. 
PREGÃO ELETRÔNICO :16/2022 CONTRATO F4Q 091/2022 

DEMONSTRATIVO DO PREÇO DE CUSTO DOS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO Na1612022 

ANEXO 1 

Considerando a Nota Fiscal de n0174419 de 2010512023 e a Nota Fiscal de no 218400 de 2610712023, Identificamos 
majoração em 15,0255% no liam 02. 

Pojuca, 13 de setembro de 2023 
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Fica prorrogao prorroga o presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 05/05/2023 a 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA- ASSESSORIA iURÍDICA 

i2  -ADITIVO DE PRAZO-FORNECIMENTO DE LEITES SÉcÍÂ1S (ËÕMüiÂ ÁtIFvIE6ItAR) PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA.—

CONTRATO N2  091/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2022 - EMPRESA CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  38.591.447/0001-55, situado 

à Rodovia BA 526, n° 2091, 1° andar, Galpão 09, Cassange, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo Senhor Glauco Fernandes de Sousa, portador 

da cédula de identidade n° 3.891.880-3 SSP/SE e CPF n9  448.587.013-87, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) 

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n2  016/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, capta, Lei 8666/93 



Pojuca - BA, 03 de Maio de 2023. 

UNICIPIO DE POi 

CARLOS EDUARDO BASTO 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correra por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2050 

Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 6202 

CLAUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no anSi, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

GlAUCO 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. GLAUCO FERNANDES DE SOUSA. 

e. kfttO 

A A*e 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 091/2022 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direita público interno, 
inscrito nd CNPJ/MF n2  13.80623710001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, s/n0., Cenho, Pojuca, neste * 
representado por seu Ptefefto, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na R*a 
JJ Seabra, n° iii, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da 
RG n° 2487$95 SSP/BA è CPF n° 214294.055-20, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa CENUT 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTÓS ALIMENTÍCIOS DE SAÚdE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n9  38591.447/0001-55, estabelecida à Rodovia BA-526, n2  201, 
10  andar, Galpão 09, Caséartge, no Município de Salvador/B, 
atr,és de seu Sócio Administrador, o Sr. GLAUCO FERNANDES 
DE SOUSA, portador de: cédula de identidade n 38918802 
SSPICE e CPF ria 448.587.013-87, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contraio 
de fornecimento, decorrente da. homologação da licitação ria 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 016/2022,. pelo Prefeito 
Municipal em 04105/2022, sujeitando-se os contratantes à Li 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintés 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente cõntrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombadó na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o S 016/2022, oriundo do Processo 
AdminIstrativo n° 050/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e ri0  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Pará9rafu único: O processo licitatório, normas, insinições, Edital, seus anexos, assim tambéh 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
01612022, pasSam a fazer parte integrante deste instrumeiito contratual Independente de 

- 

Constitui o objeto do presente contrato o Fornecimento de Leites Especiais (Fórmuja 
Alimentar) para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de PojucalBs, 
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ri.°  016/2022, parte integrante deõfe 
instrumento. . 1 

transcrições. 

Si O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com às 
" S'necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrlgaçõe± 

1- da CONTRATADA. 
* Àp.nter durante a execução do contrato todas as condições de havjj 

£çâo e qualificação 
- --as na contratação;  

Secretaa r . e SâÚfl Put Pflça ASifl Vasconce4os, sM°, Centro, Poiuoa/sahb - CEP 48.1 'e Araujo Pawa TeI: (0)001) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 Setor de Contratos e Licitações 
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§ Z. O valor pactuado poderá eerrevisto mediante solicita 

• mprovação de supervenlêncla do fato imprevisível o 

secretadaMwi. 
rÃlia 

§ It A falta do pagamento do ialor a que se~ esta cláusula Implicará emmulta na ortiefn 
< 

 
de 2% (dois por cento) sabre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) pór 

010  
setor de Contratos è ÜCIt?Ç3€S 

à depoura Praça~nla Vasooncelos, ~1 Centro, P4 
Tetac(71) 3645-1147-M~. 1 

CEP. 48.120M00 
7O1-O€ 

da CONTRATADA, acompanhada 
visível, porém decorisequênc1ás 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAUDE POJUCA 

CONTRATO P4° 09112022- 

n 
JUCA 

flflUn jr. 

QLd 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do nfrato a ser firmado. 
o) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado -Central do Elefantão, situado na Praça 
Almirante Vascancelos, sln°, Cento, Pojuca — Ba, conforme especificado e dentro do prazo Ide 
entrega estipulado no Termo de Referência; 
ci) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e %dna 
estabelecidos; , 

•e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias (dóis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a•  contar do 
recebimento; 
1) Substituir, no prazo máximo.de  02 (dois) dias os materiais/produtos: 

LI) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fàbrfcação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, diréta ou Indiretamente, ao Município de Pouca ou a texceiros, 
decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do receblmentodetlnitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição cf,os 
materiais objeto da presente,  licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Cdntrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, b4m 
como esci recimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; 
J) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes cia execução do contraio, 
Inclusive impostos, ta*as, emolumentos e suas majorações Incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encarnas técnicos é habalhlsts, previdenciários e secuiitártps 
do seu pessoal 

II- dó CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas tia 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritas na Cláusula Segunda.-- 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devaiS, sem qualquer ônus, o prod4to 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATAD\. 

O presente contrato tem o seu preço global estimada no valor de R$ 18.000,00 (dezoito n»l 
reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acqrdo com o efetivo recebimento dos 
produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: Santo do Brasil, Agência n° 12246. 
Conta Corrente n°51.503-5; 
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- ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 091/2022 

CL- 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econ6rn1co41nance3ro do CONTRATO, na forma do árt 
65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento..  

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentário 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 2050 
Elemento de Despesa: 33.90.32.00 
Fonte de Recurso: 6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício dó 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. - 

6.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a préjda 
defesa, aplicar ao contratada asseguintes sanções: 

-  advertência;  
11-multa; 
18 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior à 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou: até que seja promovida a reabiftaço 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê será concedida sempre qu o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará Impedido de licitare contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
Stquanto perdurarem os ntivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III- comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 

- cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nY 8.666/93, o licitarte 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de mtta 

4compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.1 multa de mora de 0,05% (cinco centésimos porcento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 

4, .$dla após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia ie 
- a partir do6(sedo)dia, calculada sobre ovalo? total  .. -. do; - 

" 
Secre' 1! e Saúde de Puti Praça Ahi*ante vascaaceios, s!rt, ces •--- .48.120-000 

C- a.eAraújoPai'n Te  
u: x' tiil.06 

Setor de Contratos e Ucitaçõas 
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6.3. Não será aplicada multa se, comprovadarnente, o atraso na entrega do fornecimento achi'ier 
.de caso fortuito ou motivo de força ma 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao lícilantó o 
direi» ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente tegistrádas no cadaStro da Prefeitura, e 
no caso  de suspensão de licitar, o licitante deverá ser:descredenciado por Igual período, sem 
prejijrzo das multas previstas neste edital e no contrato é das demais contaç6es legais. 

Recdnhecidos os direitos da Administração, prev~ nos arts. 77 a' 80 da Lei Federal h.° 
8.66Ø3, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 1 

- a tnadlmplêncla de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsita 
condições para a continuidade do mesmà; 
II - a:supervenlência de eventos que Impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento Øe 
sua éxecução.-' 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse Instrumento de Contrato, através de 
TenTp Aditivo a ele, onde se observem as regras 0re6stas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prormgá-Ioqúando do seu vencimento. 

No c(zrso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
obsqrvâncla das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtbs 
enlreues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Sr. 
EMERSON LEAl. DOS SANTOS designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa através da Decreto n° 144/2021 de 05 de Maio .de 2021. 

§ 20. A flscaizaçüo exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua õu 
do responsável pelo acompanhamento do contraio, não excluindo nem reduzindo i  a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30.0 servidor re(èrido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contratá, determinéndã õ que 'for necessário á regularização das faltas ou defeit?s 
observados.- 

"cessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
Sde apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Npclonal de Preços ao Consumidor 

Çe,, 'Amplo (IPCÁ) do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (]Be ), ou INPC - Indice Nadodal 
ruços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografi À -  - ",;ca (IBGE), ou lndl4e 

4  
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TANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente 4e 
força tnaio 

Praça AM'ibatde Wscance30, sht. ceniro PqzxalBahb —CEP 48.120-000 
Tet (OXX71) 3845.1147 - CNPJIMF: 13.206.297!000IMB 
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Ger4l de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, à quelór menor à época, ou, na faltatde 
quaituer deles, de acordo com o índice que legalffiente vier a lhe substituir, é será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 1°..A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompdp ° 
preçb que se tornou Insufidente, Instruído com a documentação que comprove o desequilírio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser Instaurada pela própria administração quarfdo 
colinar recompor o preço que se tomou excessivo. 

A rJ~ção dos preços dos itens objeto do contato reger zc ao de forma a mantek 
equiJbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percerityal 
en$ o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 10,0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pla 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro dó CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de requWbro de preços relativamente a fatuias 
anteriormente entregues, mesmo que eèsas ainda não tenham sido quitadas. 1 
§ 30  O préço cobrado não poderá, et hipótese alguma,-ser superior .ao praticado p41a 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

O co»trato  decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o §Õu 
prazcj de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual-será de 12 (doS) 
mesqs, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorier 
ptlmqIro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.688/93, por 
interMsse público, ou até conclusão de novo procedimento ilcitatório. 

Casolo CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprr, 
total 4u parciaimente, as suas obrigações, deverá comunicaro fato imediatamente à fiscal[zaçào, 
ainda'  ,que verbalmente; ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de moth'o de força maior, o èonirato será suspenso enquanto perdurarem às 
seus éfe1tos podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obr1ga0 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materlais/produtosjá fornecidos. 
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A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-s1a atuar no presente Contrato  êm 
conformidade com a LèglsIa*o vigente sobre Proteç5ode Dados Péssoafs e as deterrninaçôes 
de Órgãos reguladorestflscaíizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.70912018, além das 
demJs normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipoide 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dadós dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA dever& 

§ 10.Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruç4es 
da CONTRATANTE e em confcxmldade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais frMler  cumpifr estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo forrpal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá :0 direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, muita ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriada e 
suficientes para proteger a confidencialidade e Integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultadosltransmitido& eleimnicamente, para garantir a proteção desses dados coqtra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§3°.AcessárosdadosdennvdeseuescopoenamedidaabrangWaporsuapermlssãode 
ace4o (autorização) e que os dados pessoais não podem. ser ridos, copiados; modificados ou 
remoyldos sem autorização expressa, por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. 0arantir,. por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos; sócios, diretores, 
repre$ntantes ou. terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processad?s, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sóclos, diretores, representantes ou 
terceiros co,djatddos que •fldam com os dados pessoais sob responsabiIidde 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Gonfidenciaildáde com a CONTRATADA, bem co Mo 
a manter  quaisquer Dádos Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 0s 
fins, cpm excóção da prestaçã&de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a teíveln,s, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou, Indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham dii de outra forma reflitam tefeildas Infõrniações.- 

- CtSo a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fomeáer dados pessoaià a 
uma «utoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome ias 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) hora a 
respeito de: - 

a) Qualquer não .cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteço 
de Datos Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Q4alquer biRra violação de segurança no âmbito das atividades e responsab1fida4s 
da CONTRATADk . 

§ W. À CONTRATADA - !ntearalmente responsável - pagamentó de perdas e danos de 
ordem moral e mateS, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer muita bu 
penalidade imposta à CONTRATANTE elou a terceiros diretamente resultantes d0 
descumprimento pela CONTRATADA d qualquer das c14usu1as  previstas neste capítulo qua 
aproteçãoe»- . ,...dados pesso:c 

v Mf,centroPquSBahIa 4a12D-OOO 
tu OÇ11) . 1147.cNPJJMP.13.8Ot237flJoO1.06 



Testemunha 01: 

Nome: 
RG:,UQÇ23  SE fl .  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

- CONTRATO N°09112022  

-OLi 295 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais prMlegíúo 
que seja, para dhiri* quaisquer dúvidas relativas ao pre ente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes b presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de øtjas 
testemunhas. 

GLAUCO As~ defonnedgiW 
FERNANDES DE por GLAUCO PEENANDS 

SOUSN448S87O1 
Á_b 50U5M4858701387 

87 10t2d3-03W 

os Eduardo Bastos Le$ Glauco Femandes de Sousa 
P1 MUNICÍPIO DE POJUÓX P/ CENUT DIST. DE PRODUTOS 
CONTRATANTE - ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA 

CONTRATADA 

PaAkyzatvaewWcs,s/n°, tsPojuce/8att—CEP4&120-000 
Tet (0)XT1) 3645-1147 - CNPfl:13.8O62s7IOOO1.( 
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PROPOSTA DE PREÇO  

(Proposta referGul» ao Pregio Elefrôrdco n° 01612022) 

i4wnoÁ 4ev,& 
wwwgrupozEnLitrtcornbr 

fTEM DESCRIÇÃO QUAN'r: UNIU MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

LEITE ESPECIAL 01 - Foimula infantil, 
em pó, indicada para Ia~ e . * 
crianças de primeira lnnda (08 38 
meses), com necessidades dietoterápicas 
especificas como doenças funcionais do 
trato gastiStestinal a exemsilõ de 
enlamea 

 
constipação intesti* ah 

oufros. A base de proleina do soro de leite 
edensamente Ndmllsada, - conter 
Ia~ Embalagem com no rninirnq400g. 

100 Unid PeptI R$78,00 Rt7.800.00 

óI pá, a base spr
Dona 

do soro de leite extensamente hidmilsada . • 
(85% peptídeos e 15% de Aminoácidos 
Ts),eomIactoseeadiçdeO8g/100trd . 
de prWóticos e ácidos graxas de cadeia  
longa - LcPUFAs (DHA - ácido . 
docosahexaenólco e ARA - ácido 
araqtildõ nico). Deosidadá calórica 66 kx 

Kcai/100rntPossullo%depioteinas(85% 
paptídeosels%aminoáddosflvms),43%  

LO-Z2D 

EDITAL DE PREGÃO ELE1RÔNICO N°. 01~ 

1 Razão Soda! da Empresa: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA 
2. CNP.J n°: 38591447/0001.85 Ins. Estadual: 171.442.5361. 
3. Endereço: Rodovia B4526, n°2091,1° andar galpão 09— Cassange / Salvador-BA / Cep: 41.505-220 
4. Contato: lasm)qfl Hoitana, tSfone (82)9 81420739115~ Siiymhozmpa©grupoeemiktcom.br  
S. Validade da Proposta: 60 ~ dias. 
6. Prazo pagto: Co~ Edital 
7. Dados bancários: Banco: doBrasli, Ao.:  1224-6 C/C-  51.5 
8. Prazo de entregt rnádmo de 05 (cinco) dias úteis após a sollcltaçâo, conforme disposto no edital do presente 
pregão. 
9. RepresentaS da Empresa Glauco Femandes de Sousa.

- 

10. Cargo: Sócio —AdmlSstmdor RG: 38916803 SSPICE / CPF: 448.587.013.87. 
11. PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 
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de carboidratos (40% lactose 1-60% 
maltodextrina), 47% de Upfks. Contém 
LC-Pufas—ácldosaxosdacad&aSga 
e Prebióticos (0,Bgílooml — 90%-GOS e 
10%FOS). 
Sabor: [senti) 
Embalagem :1 lata de 4009 = 2941 m1 
1940 Kcal 
Número do regisfro : 6.6577.0098 
Marca: AptaniÜ Pepti — Danone 
Pmcedência/Fab cante: Poços de Caldas 
—Brasil - 

2 LEITE ESPECIAL 02 — Formula hfantI1, 
em pó, indicada para lactentes e crianças - - - 
de primeira lnnda (O a 36 : 
meses), espessada com necessidades 
dieloterápicas especificas como 
doenças doença dorefluxo 
gastrointestinal (DRGE). Embalagem 
com nomimo400g.ExAptemNARNAN : 
AP, NovamflAt 

AI~* de lactantes com rellwwe/ou 
regurgitação. Fórmula InbdiI para 
lactentes e de seguimento para lactentes 
~nada a necessidades deb~ 
especfficas- espessada com goma 

lamil AR 
(0,49 /l00rol4. Contém DItA e ARA. .- 2 . . gcn 
Densidade calóiica 66 KcaUlooxnl

4 III- - WaI IlflO 1w. ,w •W#. , 

i'ossui 8% de proteínas lácteas (20% 
Soro do leite e 8% Caseína), 50% de 
carboidratos (100% de lactose), 42% de 
li$dlos (98% de gordura vegetal - óleo 
de canela, óleo de palma, óleo de 
girassol alto oleico, óleo de gfrasscl; e 
2% de gordura a~ contém 0,2% de 
DHAo0,2%deARA). - 
Sabor:Isento - - 
Embalagem: 1 lata de400g2553 
Mfl900Kcal 
Númens do registrá :6.6577.0158  
Marca :AptamllAR-Danone 
Procedênda/Fabricante : Brasil / Poços de 
Cdas -1 

3 LEITE ESPECIAL. 03— Fórmula infantil 
para lactentes à base de proteínas ioIada Aptani 
desa, isento delacbse, para oprimeim 50 UNO .8oja2- R$c35,00 R$:1J50,0O 
ousegundosemestrede vida, empó. - Daúone 

r 

indicada para lactentes com intolerância à 

de. v- 
www.grupocenutftcornb 

r;z cs!tB 



lactose oualeslaà proteína do leite de 
vaca, m~ onde forhtd1cado 
refiraro leite de vaca da dieta. Sem 

lactom  
e sacamse. EmbaIa2em com no mínimo 
400g.EtAptarnilsoja1e2,Nan sola le 
2. 

Fórmula Infantil de ~mento em pó, a 
base de proteína de sca, Contém ácidos 
graxas essenciais - ácido linoleico etcido 
atfMlnolênico. Densidade calórica 68 
kcalfloO ml. Possui 10% de proteínas 
(100% origem vegetai- proteína isolada de 
s*). 48% de &axtoldiatos (100% 
maltodediina) e42% de IlpidIos (100% de 
gordura vegetal —óleos de paima, girássol, 
canais e coco). 
Sabor: so 
Embalagem 1 lata de 4009 = 2900 
rnIJ197i.kcal 
Número do ~ 6.6577.0021 
Merca :AptamlI Seja 2-Danone 
Pmcedêncfllcante - - 
Kasdoff 

4 LEITE ESPECIAJL.04 - Fóirnulá inbntll 
semi-elementar e Mpoa1aêrtica, à base 
de proteína extensamente hidrolisada de 
som de leite ou cio anoz,que venha a 
garantir-alta eficácia nos casos de alergia 
proteína do leite e de soja esindromes de. 
má absorção. Recomendado para 
lactentes e crianças de primeira Inffincia, 0-
36 meses de Idade. Embalagem com, no 
mírtfrno400g.Ec PregOminPepti Ncwamil 
Rica. . 

Fórmula infantil para lactentes e de 50
UNID Pepli- R$:138,00 R$: 6.900,00 

seguimento para lactentes e crianças de 
primeIra Infância deslinadaa necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada e com msfrtção $ 
delactose.F&mnulainfantilem pó, abase 
de 100%de proteína cb som deteite NL 

• extensament& hidrolisada. Isento de - ,&Ç -. 
lactose . Não contém • Densidade r(S 
calórica 66 kcaltíoümL Possui 11% de 
proteínas (100% óxtensames hidrolisada  
do soro do leite), 41% de carboidratos 

v;ww.grupoce riu tri.cam.br  
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Salvador (Ba), 25 de abri de 2022. 

GLAUCO 
FERNANDÉS 
SOUSk44B: 
01387 14O9flO 

Glauco Femandes de Sousa. 
Sódo Administrador -
CPP: 448.587.013-87 

R0150779688 5W/tE 
CENUT Distribuidora de Produtos 

Alimentldos de Saúde Ma. 
CNPJ: 38,691.44710001-65 

M*adodefam,a 
— par AUw 
JE1NM4DS L: 

387 

e a &. 

t Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento da 
obrigações objeto desta licitaÇão e que atendemos a todas as condições do Edital. 

• nos preços propostas estão indusas todas as parcelas relativas ao .$ dos produtos, mão-de-obra, 
encargos trabalhistas e com o fornecimento dos matedals frete seguro, embalagem, taxas, impostos e derna4 
encargos Inddentes constituindo-se portanto, na única remunemção devida pelo contratante para wcecuçáø 
compMa do contrato. 

4aLno3 Y,& 

    

   

(100% xarope de- glicose fonte de 
maltodextrina), 48% de Ilpidios fF014 
óleos vegetals;ARA e DMA). 
Sabor: ento 
Embalagem: l lata de400g=3100m1/ 
2046 Kcal 
Nümerodoregstro:t6577.0112 
Marca: Pregomin Pepti - Danone• 
procedêncla/Fabdcante: Poços de 
Caldas1Brasil : 

TOTAL: 1$: 18.000,00 (Dezoito mil reais)" 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/10/2023 10:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

IiiiiIii/ 
Certidão N°: 20235108739 

RAZAO SOCIAL 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL cnPJ 

171.442.536 38.591.447/0001-55 

FiCi certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ø
Emitida em 16/10/2023, conforme Portada n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDA" 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:ilwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ:  38.591. 1 
Certidão n°: 32332261/2023 
Expedição: 04/07/2023, às 08:51:56 
Validade: 31/12/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. L  

Certifica-se que CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENtICXOS DE SAUDE 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.591.44710001-
55, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sarj.st5es: cr.du(tst.i 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 38.591.447/0001-55 
Razão 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALÏMENTI 
Social: 

Endereço: ROD BA 526 2091 / CASSANGE / SALVADOR / BA 141505-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1011012023 a 08/11/2023 

Certificação Número: 

Informação obtida em 20/10/2023 10:16:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltcr Imprimir 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA 
CNPJ: 38.591.4471000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RES) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAI)) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:IIrfb.gov.br> ou <httpítwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:18:47 do drt4/07/2023  <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 31112/2023.,' liii (fg'fj Jpj [til 
Código de controle da certidão: fl47.O2Bt.5bt1,7752 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A¼ 

ÇO 



Certidão de Regularidade Fiscal Municipal bttps-J/servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistcma/certidao_negativa/S...  

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁMOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 

NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA 

CNN: 38.591.447/0001-55 
Endereço: RODOVIA BA 526 N° 2091 - CASSANGE, SALVADOR/DA - CEP: 41505220- 1 

ANDAR GALPA009 

Número da Certidão: 347985 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadns no Município. 

Esta certidão se refere à situn$o fiscal, compreendendo créditos tributos administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
terem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https-J/sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CflUvlS. 

Certidão emitida às 08:59:41 oras do dia 20/09/2023. 
Válida até dia 19/12/2023.y' 

Código de controle da certidão: DDODF2OAI16BD.844B.FFF2.CB1C.D6DA.EF02 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

20109/2023,09:00 
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Acesse o QR Cade e tenha acesso a esse diário na íntegra 

Diário Oficial do 
m NICIPIO 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
1. 

Esta edição encontra-se no sito ofidal deste ente. 

Gestor - Cedas Eduardo Batos itt.! Seaetâdo - Governo! Editor - Aos. de Comunicação 
Pojuca - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGÍTAL: 000IOEM200MXRÕE3NZHDRE 
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STAØO DA 2AHL4 

ntitn ikLht 
PnçaM.a.4., Vrconcdcs, S/N. CeatroPo$.ca/Ea, Cqn 4t120-0430 

F~ 17l1 3645-1141 CKPJ: 13206237!QOOI-O6 

LEI MUNICIPAL N2  125, DE 24 DE MAIO DE 2022. 

AVItRA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N 
014/2017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 20V, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DA POLÍTICA PÚBLICA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE POJUCA-
BA E DÁ OUTRAS PROWDNCTAS. 

O PRbnnO DO MUNICÍPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA1  no uso de suas 
atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e et Prefeito do 
Município, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12.  A LEI MUNICIPAL N2  01412017, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017, passa a 
vigorar com asse~ alteraçôes 

I — Onct,dontQ,passaateraseguinteredaçãoc 

Axt. & - Teria acesso aos beneficias eventuais as famflis5ndivl duos que 
forem atendidos e anliados em sua situação sodoeconônúca pelo téaüco 
de referência do SIJA& 

Aft2-Odo art. 4", passa a ter aseguinteredaço: 

§9'- As peculiaridades de cada um dos beneficitos e serviços 
daponhl?iiizidos poderão ensejar requisito& especificas, que serão 
htseridos da regulamentação da Programa, através de Portaria do 
Secretário (a) da área. 

Art. O §19, do art. 72,  passa a ter a seguinte redação: 

§P O reqaexinwnto do beneficio natalidade deve ser solicitado a partir 
dos sessenta dias antes do nascimento da criança1  no Equipamento do 
Centro de Referência da Assistência Social-MAS. 

Arte- O3'e4,dóart7', passem a ter asseguintesr 

Página 14.3 

1
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODQIOEM200MXR'DE3NZHDRE 
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,1 

11 - Pa~ "as de transporte terrestre, para realização de viagem 
intcmmúcipal ou interestadual nas seguintes sibaç6es, respeitando a 
limitação orçamenta do nnuúdpio. 

- Para obtenção do benefício deste artigo é necessária á apresentação 
de requerimento, parecer do técnico de referência do Centro de 

Referência da Assistência Social-CRAS. 

§ 4 O beneficio natalidade deverá ser concedido pelo Equipamento de 
Centro de Referência da Assistência Sol- CItAS, até trinta dias após o 

recebimento doe documentos aludidos neste artigo.  

AtP-Ott1do Art. 8, passa a ter aseguinteredação: 

§1' O requerimento do benefício funeral deve ser solicitado logo após o 
falecimento, no Equipamento do Centro de Refertda da Assistência 
Soda!, c= atandi'nn'fr. pelo Assistente Social, que emitirá parecer 

wdaL 

Art. 6*O inciso  1, do ait 10, passa a ter a seguinte redação: 

- Alim~ com item básicos 

M. 71L A alínea 'e, do indso 4 do =L 10, X, passa a ter a seguinte redaçAm 

a) Eia aso de necessidade, desemprego, morte e/ou abandono material 

pelo membro que sustenta o grupo frmiTitr 

Mt8°-O inciso,  l!,doartlo, passa a ter aseguinteredação: 

A-OincisoflZdoart.1O,passaateraseguinteredação: 

m - Concessão de benefícios às vítimas de atado de calamidade pública, 
no que tarige a situações habitacionais de risco e emergência, pessoas em 
&hiaçin de rua pt de áreas submetidas às intervenções urbanas de 
interesse pibli 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODQI OEM2ODMXRDE3NZHDRE 
Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 
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EGtÃbO flÃ ÃHL4 

PflçtMaalaaak Vaxcdos, S/N, Cano, Pojucalt., Cey auoeoo 
Posefln (71) 3645-1147 CIII: 13206231/0001-06 

Art10- Ocsut,do art. 12, passa a ter aseteredação: 

MEU— A Secretaria de Desenvolvimento Social compete 

ME 11- O axt. 15 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 15— A Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Decreto 
Federal n9  7508 de 28/07/2011, que regulamenta a Lei nt 8080190, compete, 
confomte responsabilidades que lhes aio inerentes no SUS Estadual, 
mediante Pacto de Gestão e competttcias municipais nas Redes de 
Atenção à Saúde, a garantia do acesso às *írteses e próteses, tais como 
aparelhos ortopédicos, cadeiras de roda, muletas, prótese dentária, 
óculos e outros, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia 
assistiva da Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, bem como o acesso a medicamentos, consultas e 
ecames especializados, tratamento fora do domicílio e transporte 
sanitário de doentea. Ainda no conjunto de suas competências, deve 
promova o acesso a leites e dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis mediante protocolos técnicos definidos conforme normas 
específicas e instituidos formalmente. 

ArE 12- Revogat 

l-o inciso V, do art. 4, daLein014f2Q1Z de 09 denovenibrode2ol7; 
RI- a alínea "b', do inciso 1, do art 10, da Lei nt 014/2017, de 09 de novembro de 

2017. 

ArE 13- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, niar±ado-se vigente a Lei n2  
014)2017, de 09 de noventbro de 2017, no que no conflitar com esta. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POJtJCA, ESTADO DÁ RABIA, EM 24 
DE MAIO DE 2022. 

Prefeito Municipal 

Pr&'. Mim. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
.t4 105 fltoa. 

Punclofl 
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Diário Oficial do 
Me ENICIPIdo 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Esta ed1ç5 o encontra-se no site: www.pojuca.bajo.org.br  em seor certificado ICP-BRASIL 
' duiIa-feifa 

rvid 
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A Lei exige que todo gestor 
publique seus atos no seu veículo 
oficial para que a população tenha 
acesso e sua gestão seja 
transparente e clara. 
A Imprensa Oficial cilada através 
de Lei, cumpre e papel. 

Esse municJ.  ípio tem 
Imprensa Oficial. 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestão Transparente e consciência limpa. 

Prefeitura Municipal de 
Pojuca publica: 

• Lei Municipal N° 014, de 09 de novembro de 2017 - Dispõe sobre a 
concessão dos benefícios eventuais da Política Pública da Assistência 
Social no Município de Pojuca, Estado da Bahia e dá outras providências. 
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Foo&Fa, [7113645-1147 CNPJ: 13.806237/0001-06 

LEI MUNICIPAL N*  014, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA 
PÚBLICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 

MUNICÍPIO DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POJUCA. Estado da Bahia, em cumprimento ao 
disposto na Lei Orgânica Federal da Assistência Social n°. 8.742/93, de 07 de Dezembro 

de 1993, alterada pela Lei 12.435/2011, no Decreto Federal 6.307, de 14 de Dezembro de 

2007, com fulcro na Resolução n° 39, de 09 de Dezembro de 2010 do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores, aprovou, e, eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1- Ficam instituídos, no âmbito do Município de Pojuca, os benefícios eventuais 
de proteção social básica de que trata a Lei Federal n° 8.742/93, Lei Orgânica da 

Assistência Social, com a redação dada pela Lei Federal n2  12.435/2011. 

- Benefícios Eventuais são provisões de Proteção Social Básica de caráter 

suplementar e temporário, não contributiva da Assistência Social que integram 

organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com 
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

Art. Z - O beneficio eventual deve obedecer, para atendimento no Município de 
Pojuca das finalidades previstas no âmbito do SUAS, aos seguintes princípios: 

1 - integração à rede de serviços sócio-assistenciais, com vistas ao atendimento das 
necessidades humanas básicas; 
II - constituição de provisão certa para enfrentar com agilidade e presteza eventos 

incertos; 
iii - garantia de qualidade e prontidão de respostas aos usuários, bem e'. de 

espaços para manifestação e defesa de seus direito4 

Ø3 

ÇJ 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: US1YIXL5H5IYOAEROTWVOW 

Esta edição encontra-se no site: www.pojuca.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do 

benefício eventual; 
V— afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania; 

VI - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

VII - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias de pobreza, que 

estigmatizam os benefícios, os beneficiários e a política de assistência social. 

Art. 32  - Os benefícios eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias em virtude de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, 

cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da 

família e a sobrevivência de seus membros. 

Art. 42  - Terão acesso aos benefícios eventuais as famílias/indivíduos que atendidos e 

avaliados em sua situação sócio-econômica pelo profissional de Serviço Social: 

1-Apresentem renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo; 

tI-Residam no município de Puca há pelo menos dois anos; 

III- Estar cadastrado no Cadastro Único; 

IV- Comprovar, se em estado de gestação, que tem freqüentado o pré-natal; 

V- Comprovar, com relatório médico e com anotação do CII), os casos que exigirem 

atendimento médico, clínico ou farmacêutico. 

§10- Entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§20-A comprovação de renda não levará em conta os valores auferidos dos programas 

de transferência de renda municipal, estadual e federaL 

§32- As peculiaridades de cada um dos benefícios e serviços disponibilizados poderão 

ensejar requisitos específicos, que serão inseridos da regulamentação do Programa, 

através de Portaria do Diretor(a) e /ou Secretário(a) da área. 

§ 42  - O acesso mencionado no caput deste artigo, quando referente aos serviços do 

CRAS -. CENTRO DE REFERÊNCLA,DA ASSISTÊNCIA SOCIAL se dará mediante 

atendimento dos seguintes critéri 

/ 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IJSTYIXL5H5IYOAEROTWV9W 

Esta edição encontra-se no site: www.pojucabaio.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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1 - Através de preenchimento do formulário elaborado por Assistente Soda! ou 
Psicólogo(a) - técnicos da equipe de referência do CRAS - responsáveis pelo 
atendimento dos Benefícios Socicassistenciais; 

II - Após a realização da visita domiciliar por Assistente ou Psicólogo(a) - técnicos da 

da equipe de referência do CRAS - responsáveis pelo atendimento dos Benefícios 
Socioassístenciais no CRAS para verificação da situação de vulnerabilidade social do 
cidadão ou de sua família; 
m - Após autorização de Assistente Soda! ou Psicólogo(a) - técnicos da equipe de 

referência do CRAS - responsáveis pelo acompanhamento dos benefícios 
sodoassistenriais. 

Art. 52  - São formas de benefícios eventuais: 

- Beneficio-natalidade; 
11- Benefício-funeral; 
III - Outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de 
vulnerabilidade temporária. 

§ 12  - A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a criança, a família, 
o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e os casos de calamidade 
pública. 

§ 22  - Os benefícios eventuais podem ser concedidos diretamente a um integrante da 
família beneficiária: mãe, pai, ascendente ou descendente até segundo grau ou pessoa 
autorizada mediante procuração. 

§31  - Os benefícios serão devidos à família em número iguais ao das ocorrências desses 
eventos. 

§40 
- Na concessão dos benefícios eventuais deve ser observada a qualidade que 

garanta a dignidade e o respeito à família beneficiada. 

Art.6' - O beneficio natalidade é destinado à família e deverá alcançar, 
preferencialmente:' 
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1- atenções necessárias ao nascituro; 
11-apoio à mãe no caso de natimorto e de morte do recém-nascido; 
111- apoio à família no caso de morte da mãe e outras providências que os operadores 

da Política de Assistência Social julgarem necessárias. 

MI. 72  - O beneficio natalidade na forma de bem de consumo, para reduzir 

vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, consiste no enxoval 

do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de 

higiene. 

§ 10  - O requerimento do beneficio natalidade deve ser solicitado à partir dos sessenta 

dias antes do nascimento da criança, em unidades de saúde referenciadas pelo serviço 

de pré-natal, e a Diretoria de Ação Social e/ou Secretaria de Desenvolvimento Social 

com profissional de Serviço Social que emitirá parecer social. 

§ 29  - Para a realização do parecer social é necessária a apresentação dos seguintes 

documentos: Comprovante de renda familiar quando for o caso, certidão de 

nascimento ou carteira de identidade de todos os indivíduos que compõem a família e 

comprovante de residência atualizado. 

§ 30 
- Para a obtenção do beneficio deste artigo, é necessária a apresentação de 

Requerimento e parecer do Serviço Social da unidade de saúde e/ou do CItAS - Centro 

de Referência da Assistência Social. 

§ 42  - O beneficio natalidade deverá ser concedido pela Diretoria de Ação Social e/ou 

Secretaria de Desenvolvimento Social até trinta dias após o recebimento dos 

documentos aludidos neste artigo. 

Art. 82 - O beneficio funeral, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de 

membro da família, consiste em custeio das despesas com urna funerária, velório e 
sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas e 

colocação de placas de identificação, dentjt putros serviços inerentes que garantam a 
dignidade e o respeito à família beneficifrç 
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§ 19  - O requerimento do benefício funeral deve ser solicitado logo após o falecimento, 
na unidade de saúde do município, Hospital, com atendimento pelo profissional de 
Serviço Social, que emitirá parecer social, podendo este benefício ser prestado 
diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com outros órgãos ou 
instituições de saúde. 

§ 2°- Para a realização do parecer social é necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: Comprovante de tenda familiar, quando for o caso, certidão de 
nascimento ou carteira de identidade de todos os indivíduos que residem na casa, 
comprovante de residência atualizRdo e certidão de óbito. 

Art. 92  - Poderão ser concedidos outros benefícios eventuais na ocorrência de 
necessidades advindas de situação de vulnerabilidade temporária, caracterizada pela 
efetivação de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, com prioridade 
para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz, e nos 
casos de calamidade pública, assim entendidos: 

- riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
11- perdas: privação de bens e de segurança material; 
III - danos: agravos sociais. 

§ 10. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer: 

1- da falta de: 
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e 
de sua família, principalmente a de alimentação; 
b) documentação; 
c) domicilio; 
11-da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 
III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença 
de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida; 
IV -. de desastres, de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua 
autonomia; 
V - de outras situações sociais qu4inprometam a sobrevivência- 
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§ 2*. Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder 
público competente de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, 
entpestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, 

causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de 
seus integrantes. 

ArtiO - Para atendimento das situações previstas no artigo 92,  ficam constituídos os 

seguintes benefícios: 

1- Supiementação alimentar com itens básicos: 

a) Em caso de necessidade confirmada por recomendação médica, através de 
relatório contendo apontamento do CD, e conforme orientação do profissional 
de nutrição, mediante relatório técnico próprio, observadas a economicidade de 
cada caso e a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, poderão 
ser disponibilizadas tais cestas alimentares; 

b) Desemprego, morte e/ou abandono material pelo membro que sustenta o grupo 
familiar. 

II- Passagens de transporte terrestre, para realização de viagem inter-municipal ou 
inter-Estadual nas seguintes situações: 

a) Em função de doença ou falecimento de parente, consangüíneo ou afim, até o 
segundo grau; 
b) Para resolutividade de aquisição de documentos pessoais em local de origem ou 
órgãos competentes em outras localidades; 
c) Inscrição e submissão a exames médico-admissionais na busca de alcançar novo 
posto de trabalho, respeitada a limitação orçamentária do Município; 
d) Retomo de emigrante à cidade de origem; 
e)Necessidade de acompanhamento de crianças, idosos, ou pessoas com deficiência. 

III - Concessão de benefícios às vítimas de estado de calamidade pública, no que tange 
à situações habitacionais de risco e emergência, moradores de rua ou de áreas 
submetidas às intervenções urbanas d?,/eresse  público; 
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IV- concessão de instrumentos de trabalho necessários à sobrevivência e a 
reconstrução de sua autonomia (caixa de isopor, carro de mão, dentre outras 
ferramentas de auxílio para o labor); 
V - aquisição de documentos pessoais (certidão de nascimento, RG e fotografia). 

Art. 11- As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente 
vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e das demais políticas 
setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência sodal. 

Mi. 12 - À Diretoria Municipal de Ação Social efou Secretaria de Desenvolvimento 
Social compete 

- A coordenação geral da operacionalizaçâo, o acompanhamento, a avaliação da 
prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento; 
II - A realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão dos benefícios eventuais; 
III - A Expedição das instruções e instituição de formulários e modelos de documentos 
necessários à operacionalização dos benefícios eventuais. 

Mi. 13- Ao Centro de Referência da Assistência Soda] - CRAS compete: 

1- Realizar a operacionalização dos benefícios eventuais, organizando uma estrutura 
de benefícios com a equipe técnica de referência: Assistente Social e/ou Psicólogo(a) 
para o atendimento, acompanhamento, concessão e orientação dos benefícios 
eventuais; 
II- A realização de estudos da realidade e o monitoramento da demanda para 
constante ampliação da concessão; 
Iii- Manter arquivo para registros dos requerimentos já efetuados com o fim de evitar 
concessões indevidas e para a aferição das necessidades da população; 
IV- Articular com a rede de proteção social básica e especial, entidades não 
governamentais e as políticas setoriais, ações que possibilitem o exercido da cidadania 
das famílias, seus membros, indivíduos e cidadãos que necessitam dos benefícios 
eventuais, através de inserção social em programas, projetos e serviços que 
potenctlitem suas habilidades em a»vi9des  de geração de renda; 
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V- Elaborar o Plano de Inserção para o acompanhamento das famílias beneficiárias 

com o Benefício Eventual, demonstrando as ações e estratégias planejadas que 

propiciem sua autonomia e emancipação. 

Art. 14- Ao Conselho Municipal de Assistência Social compete: 

• Fornecer ao Município e ao Estado informação sobre irregularidades nas aplicações 

do regulamento dos benefícios eventuais; 
II -. Avaliar e reformular se necessário, a cada ano, a regulamentação de concessão dos 

benefícios natalidade e funeral; 
III - Apreciar e aprovar os formulários e os modelos de documentos utilizados na 

operacionalização dos benefícios eventuais. 

Ad. is - À Diretoria Municipal de Saúde ou Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 

com o Decreto Federal n° 7508 de 28/07/2011, que regulamenta a Lei 808090, compete, 

conforme responsabilidades que lhes são inerentes no SUS Estadual, mediante Pacto 
de Gestão e competências municipais nas Redes de Atenção à Saúde, a garantia do 
acesso às órtcse3 e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, cadeiras de rodas, 

muletas, prótese dentária, óculos e outros, integrantes do conjunto de recursos de 

tecnologia assistiva da Tabela de Procedimentos, Órteses, Próteses e Materiais 

Especiais do SUS, bem como o acesso a medicamentos, consultas e exames 

especinliados, tratamento fora do domicilio e transporte sanitário de doentes. Ainda 

no conjunto de suas competências, deve promover o acesso a leites e dietas de 
prescrição especial e fraldas descartáveis mediante protocolos técnicos definidos 
conforme normas específicas e instituídos formalmente. 

Art. 16 - O Estado definirá a sua participação no co-financiamento dos benefícios 
eventuais junto ao Município em conformidade com a Resolução 212 de 19/10/2006 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e o Decreto federal 6307 de 

14/12/2007. 

Art 17 - A regulamentação dos benefícios eventuais e a sua inclusão na previsão 
orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária (LOA) 
deverão garantir os recursos necessrj5s a contar da data da publicação desta lei para 
sua aplicação. 
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Parágrafo Único. Também estarão obrigatoriamente prevista nas Leis Orçamentárias 
indicadas no caput deste artigo as verbas destinadas ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 
alterações orçamentárias necessárias ao seu fiel cumprimento. 

Art. 18 - O Município deve promover ações que viabilizem e garantam a ampla e 
periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos critérios para sua concessão. 

Art, 19 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, ESTADO DA BAHIA, em 
09 de novembro de 2017. 

UROSi C ~UARDO SSTOS  LEITE 
Prefeito Municipal 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 
pg / .11 i0zon 

Funcioniriø 

9$UtV 
ç$3 

%$t 

Página 9 de 9 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: USTYIXL5H5IYOAEROWN9W 

Esta edição encontra-se no site: www.pojuca.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÏPOJUCA 
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CI GABSEC N0733/2023 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 09 de Outubro de 2023. 

A SEFAZ 

um 0  Sr. Ãrlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Reserva Orçamentaria do Aditivo de Acréscimo de 
25% do contrato N° 091/2022. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 

no valor total de R$4.533,79 (quatro mil quinhentos e trinta e três reais 

e setenta e nove centavos), referente ao aditivo de acréscimo de 25% do 

valor do contrato de N° 091/2022','.' 'firmado com a empresa CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA 

CNPJ: 38.591.441/0001-55, cujo objeto é o fornecimento de Leites 

Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as demandas da Secretaria 

de Saúde do Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à. disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitRmos o ensejo para externar nossa 

elevad 
/ - 

de OZ àe }& 

Erismen.r - --. •. antos 
Secretário Muni 'pa1 de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71)3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  



11/10/2023 

SIdo Anterior da Dotação 

1

10.027,08 

Valor da Reserva 

4-533,79 

11 

Saldo Atual 

5.493,29 

4tIvo 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR 25% DO CONTRATO N° 91/2022 PARA FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS (FÓRMULA 
ALIMENTAR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA, CONF. A CI 733-2023 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

0W]: 12130.393/0001-37 - CEP: 48120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO  N°: 1240/2023 

ata da Reserva 

d'rgão Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

- FUNDO MUNICIPAl. DE SAÚDE DE POJUCA 

&ollcltante 

ÉRISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2050.3332.2 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

ção 2.050- ATEN. À SAÚDE NA DISTRIB. DE MÉDI. E INSUMOS DA ASSIST. FARMACÉ. 

Elemento de Despesa 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinõulado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

PÔJUCA, em 11 de outubro de 2023 

ERISMENDE FE-  - EIRA DOS SANTOS MARIA INEZ BARBJØSA DOS SANTOS NETA 
Solicitante ÇAesponsável 

CPF: 034.290.365-93 
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CI GABSEC N° 734/2023 - SESAU 

Pojuca-Ba, 11 de Outubro de 2023. 

A AJUR: 
fim° Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Acréscimo de 25% do Contrato 

N°091/2022. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para soØtar o Aditivo de Acréscimo 
de 25% do valor do Contrato N°091/2022, com o Município de Pojuca, 
firmado com a empresa CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA CNPJ: 38.59 1.447/0001-554ujo 
objeto é o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para 
atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-
Ba. 

O presente aditivo justifica-se devido à importância em dar 
continuidade ao Fornecimento dos Leites Especiais (Fórmula 
Alimentar), pois os pacientes que farão o uso estão devidamente 
cadastrados e autorizados com relatórios médicos e nutricionais, assim 
como, amparados pela Lei Municipal de Beneficios Eventuais N° 
N°125/2022 de 24 de maio de 2022, conforme informações 
complementares em anexo. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 
que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 
elevada pçja.S .sideração. 

ø a  tu
de po\uc; 

de Ferreira dos 5afltG5 
atd2S8 

4 2QL1 

Erisinende rre t dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, S1N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-08 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mal]: dmscontratosgmaII.com  



Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 
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Pojuca, 20 de Outubro de 2023. 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2  091/2022 referente ao Pregão Eletrônico n° 

016/2022. Fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar). 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% 

ao valor inicial do pacto de n2  091/2022. 

Manutenção do fornecimento. Previsão Legal. Art. 

65, § 12, Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria 

Municipal de Saúde. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos 

Consulta-nos a Secretaria de Saúde Municipal de Pojuca, por meio do competente processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Contrato n2 091/2022, 

relativo ao fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as demandas da 

$,epetarja de Saúde do Município de Pojuca-BA. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Ci de n° 734/2023 da 

Secretaria de Saúde, afirmando que o aditivo se faz necessário para dar continuidade ao 

fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar), pois os pacientes que farão o uso estão 

devidamente cadastrados e autorizados com relatórios médicos e nutricionais, assim comp 

amparados pela Lei Municipal de Benefícios Eventuais NQ 125, de 24 maio de 2022. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicialante ao aumento de demanda. 
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aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteracão de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratados, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos 

•quantitativos das fraldas necessários para a segurança do objeto contratual realizado. O modas 

faciendi é perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados, em até 25% do 

valor originário contratado (Art. 65, § ift da Lei 8666/93). 

No tocante ao valor pretendido a título de manutenção do fornecimento, e a teor da exposição 

de motivos elaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa 

comprovar, a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a 

fim de se cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja ao fornecimento de Leites 

Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município 

de Pojuca-BA. 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao.contrato é de até 25% o que está no limittda majoração prevista na lex. Vejamos a re 

ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 
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Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/finance 

aditivo de valor. 

portar o presente 

É o opinativo, s.m.j. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras até 25% do vaiar inicial atualizado do contrato e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com base no Art. 65, 1, b, §1, Lei 8.666/93, entende 

este departamento pelo deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo requerido 

aplicando-se o acréscimo de 25% sobre o valor do contrato, o qual remota a importância de 

R$ 4.533,79 (quatro mil quinhentos trinta e três reais e setenta nove centavos). 
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12 - ADITIVO DE VALOR - FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS (FÓRMULA ALIMENTAR) PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA.—

CONTRATO N2  091/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2022 - EMPRESA CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  38.591.447/0001-55, situado 

à Rãdovia BA 526, na  2091, 1° andar, Galpão 09, Cassange, Salvador-RÃ, 

neste ato representado pelo Senhor Glauco Fernandes de Sousa, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) 

para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA, cuja descrição 

detalhada1bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n9 016/2022, aqui integrando este aditivo Independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor -Art. 65. 1, b, §12. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n°  091/2023com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o 

que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 4.533,79 (quatro mil cntos 

trinta e três reais e setenta nove centavos). 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2050 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos; 15001002 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado noArt. 65, 1, b, §2, Lei 8.665/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

GLAUCO 
FERNANDES)i2s 0  
DE tJSM43WÓU 

50U5AJ44848 Lt2,0.20 
701387ç' ancc 

CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODÚTOS ALIMENTÍCIOS DE SAUDE LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. GLAUCO FERNANDES DE SOUSA. 
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12 - ADITIVO DE VALOR - FORNECIMENTO DE LEITES ESPECIAIS (FÓRMULA ALIMENTAR) PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POJUCA-BA.—

CONTRATO N2  091/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2022 - EMPRESA CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, CENUT 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  38,591.447/0001-55, situado 

à Rodovia BA 526, n°  2091, 1°  andar, Galpão 09, Cassange, Salvador-BA, 

neste ato representado pelo Senhor Glauco Fernandes de Sousa, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) 

o	 para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA, cuja descrição 

detalhadbem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório,na 

modalidade Pregão Eletrônico_ n9  016/2022, aqui integrando este aditivo Independente de 

transcrição. 

CL4SULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65. 1. b, §1% Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n°091/2022 com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o 

que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 4.533,79 (quatro mil quinhentos 

trinta e três reais e setenta nove centavos 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade- 03.10.10 
Atividade: 2050 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Az?. 65, 1, b, §1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 20 de Outubro de 2023. 
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CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE SAUDE LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. GLAUCO FERNANDES DE SOUSA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 09112022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01612022 

Objeto - Fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as 

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA. 

Contratada - CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE 

SAÚDE LTDA 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §1°, Lei 8.666/93 

Percentual do Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 4.53379 (quatro mil quinhentos e trinta e três reais e setenta 

e nove centavos). 

ERISMENDE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Termos Aditivos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
14°. 09112022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°01612022 

Objeto - Fornecimento de Leites Especiais (Fórmula Alimentar) para atender as 

demandas da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA. 

Contratada - CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE 

SAÚDE LiDA 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, §10, Lei 8.666/93 

Percentual de Acréscimo: 250/o 

Valor do Aditivo: R$ 4.533.79 (quatro mil quinhentos e trinta e três reais e setenta 

e nove centavos). 

Pojuca, 20 de Outubro de 2023, 

ERISMENDE - -. DOS SANTOS 

Secretário unicipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcetos. s/n° Centro, Pojuca/Babia - CEP: 48.120.000 
CNPJJMF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUVDNZCWQOJDQZGxMEFERK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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